
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 2.596/2011. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, Estado do Espírito Santo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. O Orçamento do Município de Conceição da Barra, referente ao exercício de 
2012, será elaborado e executado segundo as diretrizes estabelecidas na presente Lei, 
em cumprimento ao disposto no§ 2° do Art. 165 da Constituição Federal, no Art. 174 da 
Lei Orgânica do Município de Conceição da Barra, e na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, compreendendo: 
1 - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
11 - a organização e estrutura dos orçamentos; 
111 - ·as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária anual e suas 
alterações; 
IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VI - as disposições finais. 

Parágrafo Único. Integra, ainda, esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, em conformidade 
com o que dispõem os §§ 1° e 2° do Art. 4° da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

CAPÍTULO 1 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas da administração pública municipal para o exercício 
financeiro de 2012 são compatíveis com o Plano Plurianual, relativo ao período 
2010/2013, devendo observar os eixos e objetivos estratégicos estabelecidos pelo 
Governo, os quais terão precedência na alocação de recursos no Orçamento de 2012, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, cujas dotações 
necessárias ao cumprimento das metas fixadas deverão ser reavaliadas e incluídas na 
ocasião da elaboração do projeto de lei orçamentário de 2012 e as inclusas passam a 
integrar o Plano Plurianual. 
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§ 1°. Os eixos estratégicos que nortearão a formulação de programas de governo são os 
seguintes: 
1 - desenvolvimento sustentável com inclusão social; 
11 - democratização da gestão pública; 
Ili - defesa da vida e respeito aos direitos humanos. 

§ 2°. Os objetivos estratégicos que orientarão a definição de prioridades e metas são os 
seguintes: 
1 - contribuir para a formação de uma cultura de cidadania e valorização dos direitos 
humanos no município, buscando promover a igualdade racial e de gênero; 
li - promover a universalização do acesso à educação infantil e ao ensino fundamental 
com qualidade, inclusive, programas de alfabetização e de educação continuada para 
jovens e adultos, no âmbito das diversas modalidades de ensino; 
Ili - ampliar o acesso da população aos serviços de saúde de forma equânime, resolutiva 
e humanizada, oportunizando atenção igualitária na sede do município e nos distritos; 
IV - promover ações preventivas de segurança e de incentivo à cultura da paz, 
integrando-se às demais esferas de governo nas ações de segurança pública; 
V - estimular o desenvolvimento cultural e o acesso da população aos produtos e 
equipamentos culturais do município; 
VI - estimular a prática esportiva pela população e a formação e desenvolvimento de 
atletas; 
VI 1 - viabilizar o acesso da população aos benefícios da tecnologia da informação e ao 
mundo digital; 
VIII - promover o desenvolvimento do potencial econômico do município de Conceição 
da Barra, a partir da identificação de suas potencialidades, do desenvolvimento da sua 
vocação econômica e do fomento ao turismo; 
IX - promover a educação e a responsabilidade ambiental, visando à formação de uma 
cultura para o desenvolvimento sustentável no município; 
X - fomentar o desenvolvimento econômico e cultural e a preservação do patrimônio 
histórico da Cidade; 
XI - estimular à micro e pequena empresa, o empreendedorismo, a formação e 
desenvolvimento profissional, a economia solidária e o associativismo como formas de 
geração de trabalho e renda no município; 
XII - disponibilizar aos pequenos agricultores e pescadores artesanais condições de 
sustentabilidade de suas atividades; 
XIII - promover o incremento da qualidade de vida no interior do município, através de 
intervenções na infra-estrutura na área rural; 
XIV - promover a qualidade ambiental e urbanística do município, a partir de ações de 
saneamento, gestão e controle do espaço urbano, em especial a recuperação da orla do 
município; 
XV - promover a regularização fundiária e a melhoria das condições de vida da 
população; 
XVI - promover ações de manutenção urbana que garantam a limpeza e a conservação 
das vias e equipamentos públicos; 
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XVI 1 - prop1c1ar condições favoráveis à circulação e deslocamento de pessoas, 
priorizando o pedestre e o ciclista; 
XVI 11 - promover a participação da população na gestão pública e estimular o controle 
social a partir da transparência das ações da administração municipal; 
XIX - promover a valorização dos servidores municipais oportunizando a estes melhores 
condições de vida e de trabalho; 
XX - garantir a melhoria dos níveis de eficiência e qualidade dos serviços públicos 
prestados à população; 
XXI - fortalecer as finanças públicas municipais e expandir a capacidade de 
financiamento e investimento público. 
§ 3°. O Projeto de Lei do Orçamento do Município de Conceição da Barra para o 
exercício de 2012 abrangerá Programas de Governo constante do Plano Plurianual para 
o período de 2010/2013, discriminados em ações e seus respectivos produtos e metas. 

CAPÍTULO li 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3°. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
Unidade Orçamentária, segundo a classificação por funções e programas, explicitando 
para cada projeto, atividade ou operação especial, meta e valores totalizados por grupo 
de despesa e modalidade de aplicação. 
§ 1°. A classificação funcional-programática seguirá o disposto na Portaria nº 42, do 
Ministério de Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999. 

§ 2°. Os programas, classificadores da ação governamental, pelos quais os objetivos da 
administração se exprimem, são aqueles constantes do Plano Plurianual 2010/2013 e 
suas modificações. 

§ 3°. Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste Artigo, será 
obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria lnterministerial nº 
163/2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e 
suas alterações: 
1 - pessoal e encargos sociais (1 ); 
li - juros e encargos da dívida (2); 
111 - outras despesas correntes (3); 
IV - investimentos (4); 
V - inversões financeiras (5); 
VI - amortização da dívida (6). 

§ 4°. A reserva de contingência, prevista no Art. 23 desta Lei, será identificada pelo 
dígito 9 (nove), no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

Art. 4°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
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1 - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 
11 - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
Ili - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou seNiços; 
V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional. 

Art. 5°. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação. 

Art. 6°. Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função, a subfunção, 
o programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário, às quais se vinculam. 

Art. 7°. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados no 
projeto de lei orçamentária por programas e atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 8°. As metas físicas serão indicadas em nível de projetos e atividades constantes do 
Plano Plurianual 2010/2013. 

Art. 9°. Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreendem a programação dos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas e demais entidades em 
que o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Art. 10. O orçamento de investimento compreende a programação orçamentária das 
empresas públicas em que o Município detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 

Parágrafo único. As empresas cuja programação conste integralmente no orçamento 
fiscal ou no orçamento da seguridade social não integrarão o orçamento de 
investimento. 
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Art. 11. O projeto de lei orçamentária será encaminhado ao Poder Legislativo, conforme 
estabelecido no Art. 175 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 22 da Lei 4.320/1964, 
composto de: 
1 - texto da Lei; 
11 - quadros demonstrativos consolidados; 
Ili - anexo dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 
IV - discriminação da legislação da receita, referente aos orçamentos fiscais e da 
seguridade social. 

CAPÍTULO Ili 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO 1 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 12. A elaboração do Projeto, aprovação e execução da Lei Orçamentária de 2012 
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, bem 
como levando-se em consideração a obtenção de resultados previstos no Anexo de 
Metas Fiscais que integra a presente Lei. 

Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a 
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas 
de governo. 

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária incluirá a programação constante do Plano 
Plurianual 2010-2013. 

Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser: 
1 - fixadas despesas sem que estejam legalmente instituídas as unidades executaras; 
li - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária; 
Ili - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, formalmente reconhecido, na forma do Art. 
167, § 3°, da Constituição Federal. 

SEÇÃO li 
Das Disposições sobre Débitos Judiciais 

Art. 16. A despesa com precatórios judiciais e cumprimento de sentenças judiciais será 
programada, na Lei Orçamentária, em dotação específica responsável pelo débito. 
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§ 1º Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal alocarão os recursos para 
as despesas com precatórios judiciários, em suas propostas orçamentárias, com base 
na relação de débitos apresentados até 1° de julho de 2011 , com valores atualizados até 
a referida data, de acordo com o Art. 100 da Constituição Federal, e alterações através 
da Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, especificando por grupo 
de despesa: 
1 - o número do precatório; 
li - o tipo de causa julgada; 
111 - a data de autuação do precatório; 
IV - o nome do beneficiário; 
V - o valor do precatório a ser pago. 

§ 2° Para registro de seus precatórios judiciários na proposta orçamentária para 2012, os 
órgãos e entidades deverão se assegurar da existência de pelo menos um dos 
documentos relacionados a seguir: 

1 - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e 
11 - certidão de que não tenham sido apostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos. 
§3° Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste Artigo não poderão ser 
cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

SEÇÃO Ili 
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades 

Públicas e Privadas 

Art. 17. É vedada a destinação de recursos de dotações na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, a título de subvenções sociais para entidades privadas, ressalvadas 
aquelas sem fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas 
de cultura, assistência social, saúde e educação, e que preencham uma das seguintes 
condições: 
1 - sejam declaradas de utilidade pública, através de lei municipal e sediadas no 
município; 
li - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 
Ili - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica ou 
assistencial; 

§ 1° Os repasses de recursos serão efetivados através de convemos, conforme 
determina o Artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a exigência do 
Artigo 26, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000. 
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§ 2º Os repasses de recursos a entidades públicas ou privadas, inclusive da 
Administração Indireta Municipal, a título de subvenção, auxílio ou contribuição, 
dependerá de: 
1 - autorização legislativa; 
11 - previsão de recursos orçamentários; 
111 - prestação de contas pela entidade beneficiada; 
IV - situação de regularidade fiscal da entidade beneficiada; e 
V - previsão orçamentária de contrapartida pela entidade beneficiada. 

Art. 18. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 19. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica, de saúde e voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal, até o limite de 3% (Três por cento) das receitas correntes e 
dependerá de autorização em lei específica (Art. 4°, 1, f da LRF). 

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal não 
poderão estar em débito com a Fazenda Pública Municipal, incluindo-se prestações de 
contas, e deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal, ou inferior em 
caso de lei específica. 

SEÇÃO IV 
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 20. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária serão 
orientados no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma 
trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no 
Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 21. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de 
despesa do Município no exercício de 2012 deverão estar acompanhados de 
demonstrativos que diminuem o montante estimado da receita ou do aumento da 
despesa, para o exercício em curso e os dois subseqüentes, conforme Art. 16, inciso 1 
da Lei Complementar Federal n ° 101, de 4 de maio de 2000, demonstrando a memória 
de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de 
despesas sem que estejam amparados pelos Arts. 41 , 42 e 43 da Lei Federal n ° 
4320/64. 
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Art. 22. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e 
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 
1 - para elevação as receitas: 
a) implementação das medidas previstas no Capítulo V desta Lei; 
b) atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Divida Ativa; 
li - para redução das despesas: 
a) implantação, nas aquisições do poder público, dentro das possibilidades, do sistema 
de registro de preços, de forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a 
cartelização dos fornecedores; 
b) Adotar sistema de controle de custos dos contratos; 
c) Manter maior controle nos custos administrativos. 

SEÇÃO V 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização de Reserva de Contingência 

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a, 
no mínimo, 1 % (um por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos 
suplementares e especiais. 

Parágrafo único. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2012, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Art. 24. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com 
exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos 
programas, das atividades e dos projetos. 

Art. 25. O orçamento de investimento, previsto no Art. 165, § 5°, inciso li, da 
Constituição Federal e no Art. 174, inciso li, da Lei Orgânica do Município de Conceição 
da Barra, será apresentado para cada empresa em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

SEÇÃO VI 
Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais Suplementares 

Art. 26. O Executivo Municipal, fundamentado na Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município de Conceição da Barra e Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos termos do 
Art. 7°, inciso 1, é autorizado a: 
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1 - abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 50,00% (cinqüenta por cento) 
do total da despesa fixada na Lei Orçamentária; 
li - abrir Créditos Adicionais Suplementares para atender insuficiência nas dotações 
relativas a encargos com pessoal, utilizando como recurso, cancelamento parcial ou total 
do mesmo elemento ou de outro elemento não comprometido e, ainda, proveniente de 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior e os 
provenientes de excesso de arrecadação; 
111 - abrir Créditos Adicionais Suplementares para atender insuficiência nas dotações 
relativas a Despesas Correntes e Despesas de Capital, utilizando como recurso, 
cancelamento parcial ou total do mesmo elemento ou de outro elemento não 
comprometido e, ainda, proveniente de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior e os provenientes de excesso de arrecadação; 
IV - proceder à abertura de créditos adicionais em dotações de despesas determinadas 
pelo recebimento de subvenções, contribuições e auxílios e outros diversos para 
aplicação em despesas vinculadas, inclusive as cotas-partes dos impostos Federais e 
Estaduais previstas nas Constituições. 

SEÇÃO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 27. O Orçamento do Município para o exercício de 2012 será elaborado visando 
garantir o equilíbrio da gestão fiscal e a preservação da capacidade própria de 
investimento, assegurada a transparência na execução orçamentária. 

Parágrafo único. Os processos de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária e sua 
execução deverão ser realizados de modo a promover a transparência do gasto público, 
inclusive por meio eletrônico, observando-se, também, o princípio da publicidade, com 
vistas a favorecer o acompanhamento por parte da sociedade. 

Art. 28. No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas serão orçadas a 
preços correntes, estimados para o exercício de 2012. 

Art. 29. Na programação da despesa, serão observadas as seguintes restrições: 
1 - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas fontes 
de recursos; 
11 - não serão destinados recursos para atender despesas com pagamento, a qualquer 
título, a servidor da administração municipal direta ou indireta, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, inclusive, custeados com recursos decorrentes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais. 

Art. 30. Somente serão incluídas, na lei orçamentária anual, dotações para o pagamento 
de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito 
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contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do 
orçamento à Câmara Municipal. 

Art. 31. Na programação de investimentos, serão observados os seguintes princípios: 
1 - novos projetos somente serão incluídos na lei orçamentária depois de atendidos os 
em andamento, contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e 
assegurada a contrapartida de operações de crédito; 
li - somente serão incluídos na lei orçamentária, os investimentos para os quais tenham 
sido previstas no Plano Plurianual 2010/2013, ações que assegurem sua manutenção; 

Art. 32. A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 33. A destinação de recursos do Município, a qualquer título, para atender 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, observará o disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 2000 e na Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 34. No caso de necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e de movimentação financeira, a serem efetivadas nas hipóteses previstas no Art. 9° e 
no inciso li § 1° do Art. 31 da Lei Complementar nº 101, de 2000, essa limitação será 
aplicada ao Poder Executivo e Legislativo de forma proporcional à participação de seus 
orçamentos, excluídas as duplicidades, na lei orçamentária anual, e incidirá sobre 
"outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras". 

§ 1°. O repasse financeiro a que se refere o Art. 168 da Constituição Federal, de 1988, 
fica abrangido pela limitação prevista no caput deste Artigo. 
§ 2°. As despesas que constituem obrigações legais e constitucionais do município ficam 
excluídas da limitação prevista no caput deste Artigo. 

Art. 35. A execução orçamentária, direcionada para a efetivação das metas fiscais 
estabelecidas em anexo, deverá ainda, manter superavitária a receita corrente frente à 
despesa corrente, com a finalidade de comportar a programação de investimentos. 

Art. 36. As alterações do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, no nível de 
elemento de despesa, observados os mesmos grupo de despesa, categoria econômica, 
modalidade de aplicação, projeto/atividade/operação especial e unidade orçamentária, 
poderão ser procedidas para atender necessidades de execução. 

§ 1°. As alterações, para efeitos do caput deste Artigo, compreendem transferências de 
saldos orçamentários entre elementos de despesa, facultada a inserção de elemento de 
despesa. 
§ 2°. Caberá ao Secretário de Finanças e Planejamento, por meio de Portaria, instituir as 
referidas alterações. 
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Art. 37. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 
integrarão os quadros de detalhamento de despesa, os quais serão modificados 
independentemente de nova publicação. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

Art. 38. O Poder Executivo e Legislativo, na elaboração de suas estimativas para 
pessoal e encargos sociais, terão como limites, observado os Arts. 19 e 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, o valor da projeção da folha para 2012, considerando os 
acréscimos legais, inclusive alterações de planos de carreira e admissões para 
preenchimento de cargos. 

Art. 39. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive 
reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelo 
Poder Executivo e Legislativo, somente serão admitidos se, cumulativamente: 
1 - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
li - observados os limites estabelecidos nos Arts. 19 e 20, da Lei Complementar 101, de 
2000; 

Art. 40. Fica excluído da proibição prevista no inciso V, parágrafo único, do Art. 22 da 
Lei Complementar 101/2000, a contratação de hora extra, quando se tratar de relevante 
interesse público. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41. Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei orçamentária, poderão 
ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo, 
especialmente, sobre IPTU, ISS, ITBI, taxa de Coleta de Resíduos Sólidos e 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, deverão constituir objeto 
de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça 
fiscal e contribuir para a elevação da capacidade de investimento do Município. 

Art. 42. Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos tributários para 
setores da atividade econômica ou regiões da cidade deverão apresentar demonstrativo 
dos benefícios de natureza econômica e/ou social. 
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Parágrafo umco. A redução de encargos tributários só entrará em vigor quando 
satisfeitas as condições contidas no Art. 14, da Lei Complementar 101, de 2000. 

Art. 43 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração 
de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, 
devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita. 
§ 1° - A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária, não 
considerada na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do estudo 
do seu impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se adotadas, 
conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de compensação: 
a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição; 
b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de despesas em valor 
equivalente. 
§ 2° - Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito do 
disposto neste Artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo município, 
oriundos da elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de tributos que 
são objeto de transferência constitucional, com base nos Artigos 157 e 158 da 
Constituição Federal. 
§ 3° - Não se sujeita às regras do § 1° a simples homologação de pedidos de isenção, 
remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente. 

Art. 44 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no Art. 14 da LC nº 101/2000. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 
impliquem na execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária. 

Art. 46. A alocação de recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem 
como, a respectiva execução, será feita de forma a propiciar o controle de custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, devendo o Poder 
Executivo realizar estudos para a implementação de sistema adequado para tanto. 

Art. 47. Caso o Projeto de Lei orçamentária de 2012 não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2011, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, 
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até o limite de 1 /12 (um doze avos) do total de cada unidade orçamentária, na forma da 
proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste Artigo. 

§ 2°. Eventuais saldos negativos, apurados em conseqüência de emendas apresentadas 
ao projeto de lei na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste Artigo, serão 
ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, através da abertura de créditos 
adicionais. 

§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste Artigo, podendo ser 
movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas com: 
1 - pessoal e encargos sociais; 
li - benefícios previdenciários a cargo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Conceição da Barra - PREVICOB; 
Ili - serviço da dívida; 
IV - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência 
social; 
V - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de 
crédito ou de transferências da União e do Estado; 
VI - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 
Município em relação aos recursos previstos no inciso anterior; 
VI 1 - conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2012 e cujo cronograma 
físico, estabelecido em instrumento contratual, não se estenda além do 1° semestre de 
2012; 
VI 11 - pagamento de contratos que versem sobre serviços de natureza continuada. 

Art. 48. O Poder Executivo disponibilizará no site www.conceicaodabarra.es.gov.br, no 
prazo de trinta dias após a publicação da lei orçamentária anual, o quadro de 
detalhamento da Despesa - QDD, discriminando a despesa por elementos, conforme a 
unidade orçamentária e respectivas categorias de programação. 

Art. 49. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) 
meses do exercício financeiro de 2011 poderão ser reabertos, no limite de seus saldos, 
os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2012 conforme o 
disposto no§ 2°, do Art. 167, da Constituição Federal. 

Art. 50. Cabe à Secretaria de Finanças e Planejamento a responsabilidade pela 
coordenação do processo de elaboração do Orçamento Municipal. 

Art. 51. O Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
anual de desembolso mensal, nos termos do Art. 8°, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, por grupo de despesa, bem como as metas bimestrais de arrecadação, até trinta 
dias após a publicação da lei orçamentária anual. 
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Art. 52. Por ocasião da elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo deverá 
observar: 
1 - a proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Legislativo, em todos os seus 
termos, ressalvada a hipótese de inobservância ao limite previsto na Emenda 
Constitucional nº 25/2000; 
li - as alterações introduzidas no Plano Plurianual vigente, apreciadas e encaminhadas 
pelo Poder Legislativo; 
111 - demonstrativo de investimentos públicos na cidade, selecionados em reuniões com 
a participação da sociedade consolidados no orçamento participativo. 

Art. 53. Entende-se, para efeito do § 3º, do Art. 16 da Lei Complementar nº 101 /2000, 
como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos 1 e li, do Art. 24, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e onze. 

Jor /1 ~ ~ndrade Donati PrTefo 
Publicada no mural da Prefeitura de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos 
quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze. 

Wilson Gonçalves de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012 

TABELA DE ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

Art. 4!?, Lei Complementar 101/2000 

METAS ANUAIS; 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA; 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR; 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES; 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS; 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS; 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA; 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO; 

TABELAS PERTENCENTES A ELABORAÇÃO DO ANEXO DE METAS FISCAIS 
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Munkipio d<. CONCEIÇÃO DAllARRA {l!S) 

!.l':l DE DIRETRfZU ORÇA.~'T ÁRIAS 

M"EXO l . METAS l'JSCA!S 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE RESULTADO PRL\fÁRIO {EXCLUÍDAS A RECEITAS E DESPESAS DO RPPS) 

EXERCÍCIO DE 20!2 

AMl' -D<momtrivo ! (I..>zy, ML 4", ~ !") 

Rec-àtaTotal 

RK.Mt:uP~{l) 

0...,... Total 

o..,,. ... Primárin (II) 

it...lt.&> Primirio (I - II) 

R$LOO 

Este demonstrativo foi elaborado pelo Poder Executivo Municipal para fins de dar maior transparência à meta de Resultado Primário. 

Os valor acima identificados, representam as metas de receitas, despesas e resultado primário do Tesouro Municipal (Excetuadas 
as receitas e despesas previdenciárias). 

A metodologia e os conceitos são idêntivos aos utilizados para a elaboração do anexo de metas fiscais consolidado 
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Ml>filcipiti- de : CONC'EIÇÂO D.A BARRA. (.ES) 

LEI DE DlRET!UZEll ORÇAME~'TÁltW 
A.SEXO l - METAS fIBCAlS 

DEMONSTRATIVO DAS l\JIETAS DE RESULTADO PRL\<IÁRIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCL.\ SOCIAL 

EXERCÍCIO DE 2012 

AMF-~.ivol(LRF,m.-1', § !') 

Reeeita Tob! RPPS 

R,,,,eiw !'ri.,-.árW RPPS (I) 

Dap.u Total RPPS 

O.,,,.... l'rimUW RPPS (II) 

a..-,tt,oo Primim RPPS (I - II) 

(•) 

%l'IB 

(>!PIB) 

%PIB 

(bll'IB) 

V:aJo:r 

Corutuit"' 

5.409.162 
· t;~Z:482 
;~:4Q9.16Z 
s.~ .. 11>2 

.. (L111:2&1} 

Este demonstrativo foi elaborado pelo Poder Executivo Municipal para fins de dar maior transparência à meta de Resultado 
Primário, possibilítando o acompanhamento a avaliação do resultado primário do Tesouro Municipal e do Regime Próprio de 
Previdência, bem como auxiliar na avaliação do cumprimento das metas fiscais. A metodologia e os conceitos são idênticos aos 
utilizados para a elaboração do anexo de metas fiscais (consolidado). 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 

( L.R.F. Art. 4°, § 2°, 11) 

Com o propósito de subsidiar tecnicamente as projeções que constam do anexo de 

metas fiscais para o próximo exercício, passamos a expor a base metodológica, bem 

como, a memória de cálculo utilizada na composição dos valores informados. 

Os parâmetros macroeconômicos utilizados na elaboração das estimativas constantes 

do Anexo de Metas Fiscais são relacionados adiante. Os números estão apresentados 

de duas formas. Em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação). Estes 

indicadores foram utilizados na composição da estimativa de receita que considerou a 

média de arrecadação, em cada fonte, tomando por base as receitas arrecadadas nos 

últimos três exercícios e os valores reestimados para o exercício atual, além das 

premissas consideradas como verdadeiras e relacionadas, por exemplo, ao índice de 

inflação, crescimento do PIB, atualização da planta de valores do IPTU, políticas de 

combate à evasão e à sonegação fiscal, crescimento do movimento econômico, dentre 

outros. 

A tabela a seguir, apresenta os percentuais considerados, para cada ano, que foram 

utilizados para calcular o crescimento nominal dos principais itens de Receitas e 

Despesas consideradas nas metas fiscais: 

DtSCRIMINAfAO '''2012 2013 '. ~':2014 . 
INFLÃ-ÇA6 MÉDIA ANUAL (1.P.C.A) __________ 

----"" ___________ . 
4,50% 4,50% 4,50% 

VARIAÇÃO DO P.l.B. 5,50% 5,50% 5,00% 
CRESCIMENTO VEGETATIVO DA FOLHA 0,26% 2,41% 2,36% 
SALARIAL 
CRESCIMENTO AUTÔNOMO DE OUTROS 0,21% 3,35% 3,94% 
CUSTEI OS 
ESFORÇO ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 3,09% 4,65% -2,76% 
CRESC. REAL DAS RECEITAS 0,65% 1,91% 1,52% 
TRANSFERIDAS 
CRESCIMENTO DOS INVESTIMENTOS E 3,00% 5,00% 5,00% 
INVERSÕES 
TAXA DE JUROS (SELIC REAL) 12,42% 9,50% 9,50% 
VALOR ESTIMADO DO PIB (em R$) 373.000 361.000 378.000 
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Estes percentuais contemplam a expectativa de inflação e a projeção de crescimento 

real esperado das receitas municipais. As projeções de inflação e de crescimento do PIB 

seguem as perspectivas mensuradas pelo IPCA/IBGE, conforme consta dos 

prognósticos do Governo Federal, formalizado no projeto da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias da União para o exercício de 2012. 

Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do Município de R$ 

80.453.071,90 (oitenta milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil, setenta e um reais e 

noventa centavos) conforme estabelece o § 3°, art. 1° da Lei Complementar nº 101 /00, 

compreende as receitas da Administração Direta e Indireta. 

Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal considerou-se a 

metodologia estabelecida na Portaria STN nº 587/2005. Os resultados primários 

previstos para os três exercícios considerados são considerados suficientes para o 

pagamento dos compromissos assumidos e para a obtenção do equilíbrio nas contas 

públicas. O resultado nominal reflete a variação do endividamento líquido entre as datas 

referidas. 

Isto posta pode elencar, a partir da leitura das projeções estabelecidas, os números mais 

representativos no contexto das projeções: 

1. A receita total estimada para o exercício de 2012, consideradas todas as fontes de 

recursos é de R$ 80.453.071,90 (oitenta milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil, 

setenta e um reais e noventa centavos), a preços correntes que, deduzidas das receitas 

financeiras, representadas pelos Rendimentos das Aplicações Financeiras (R$ 

2.206.196,59), resulta numa Receita Fiscal de R$ 78.246.875,31. 

2. As despesas do município foram programadas segundo o comportamento previsto da 

receita, sendo que o maior objetivo é manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de 

investimentos, sem comprometer o equilíbrio financeiro. 

Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total está prevista em R$ 

80.453.071,90, a preços correntes que, deduzidas das despesas com juros e encargos 

da dívida (R$ 140.974,68) e também da amortização da dívida pública (R$ 

1.401.454,76), resulta na Despesa Fiscal de R$ 78.910.642,46. 

2.596-11 
Praça Prefeito José Luiz da Costa, - n.0 01 - Centro 
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PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

3. Cotejando-se o valor previsto para as receitas e despesas fiscais em valores 

correntes, chega-se a meta de resultado primário que foi inicialmente prevista em ( - ) R$ 

663.767, 15 a qual entendemos como necessária e suficiente para preservar o equilíbrio 

nas contas públicas, principalmente se considerarmos a elevação dos valores dos juros, 

encargos e amortização da dívida pública, notadamente com o RPPS. 

q> 

2.596-11 
Praça Prefeito José Luiz da Costa, - n.0 01 - Centro 

Cep.: 29.960-000 - Conceição da Barra - ES - E-mail pmcbgp@hotmail.com - Tel.: (Oxx27)3762-.0227 
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.. 

PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 
Muoicipi~ <le: CONCEIÇÃO DA BA.'lRA (!lll) 

LEI DE DlRETRL7ESORÇAMENTÁ.'lIAS 
A.'IBXO ! - METAS flllCAIB 

DEl\IONSTRATIVO DAS l\UTAS ANUAIS - CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2<Hl 

2011 2013 2014 

\'-il.01 V41N %PIB Valor V21« %PlB Valo: V-3lor %PIB 
l!l!PEC!f!CAÇÂO COJ.rente Corut.nte (>IPlB) Conecte Corut.nte (b;PlB} Cc:re:?.te Camtafl.te (<IPlB) 

(•) x 100 (b) x!OO (o) xlOO 

Receta.Total 80.453.072 76.988.586 0,022% 90.282.782 82.674.648 0,()25% 99.855.952 87.503.431 0,026% 

Receit» PrimiriaJ (l) 78.246.875 74.877.393 0,021% 87.977.307 80.563.455 0,024% 97.446.730 85.392.238 0,026% 

Iltipti>To!>l 80.453.072 76.988.586 0,022% 90.282.782 82.674.648 0,025% 99.855.952 87.503.431 0,026% 

O.,,,.,.,,Primi<w(ll) 78.910.642 75.512.577 0,021% 88.517.819 81.058.418 0,025% 97.836.348 85.733.660 0,026% 

!Wiilt>do Primirio (l -U) {663.767) (635.184) 0,000% (540.5!2) (494.963) 0,000% (389.618) (341.421) 0,000% 

!Wu1Wo Norniml 1.482.556 1.418.714 0,000% {1.199.626) (i.098.533) 0,000% (3.404.824) (2.983.636) -0,001% 

Oh-ida-Públia~ B.114.204 12549.477 0,004% 11.349.240 10.392.839 0,003% 9.329.637 8.175.529 

DiYid>Comofubda~ 6.218.660 5.950.871 0,002% 5.019.035 4.596.081 0,001% 1.614.211 1.414.528 

O Demonstrartivo de Metas Anuais objetiva estabelecer as metas para o triênio conpreendendo o ano de vigência da LDO e os dois subseqüentes, 
abrangendo a Receita e Despesa Total, Receitas Não Financeiras, Despesas Não Financeiras. Resultado Primário, Resultado Nominal e Dívida Publica, 
visando atender a disposição contida no art. 4•, § 1• da LRF 
Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos: 
1 . as receitas primárias correspondem às receitas fiscais líquidas, resultantes do somatório das receitas correntas e de capital, e~cluidas as receitas de 
aplicações financeiras (juros de titulas de renda, remuneração de depósitos e outras receitas de valores mobiliários), operações de crédito, amortização de 
empréstimos e alienação de ativos; 

0.002% 
0,000% 

2- as despesas primárias cotiespondem ao total da despesa mçamenlâria deduzidas as despesas com juros e amortização da divida, aquisição de tilulos 
de capital mtegralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retomo garantido. 
3- o resultado primário cotiesponde à diferença entre as receitas primárias e despesas primárias evidenciando o esforço fiscal do Município; 
4- o resul!lldo nominol representa a diferença entre o saldo previsto da divida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao 
apurado em 31 de dezembro do ano antenor; 
5- a dívida pública consolidada é o montante apurado das obrigações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de mulos, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados; as assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amortização em prazo 
superior a de>ze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento; dos precatórios judiciais emitidos a 
partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos; 
6- a dívida Consolidada liquida - OCL - corresponde à divida pública consolidada, deduzidos os valoras que compreendem o ativo disponível e os 
haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados; 

PREMISSAS E METODOLOGIA UTILIZADA 
1 - Os parâmetros macroeconômicos utilizados na elaboração das estimativas constantes no Anexo de Metas Fiscais são relacionados na Tabela 01 Os 
números estão apresentados de duas formas. Em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação) Esses mdicadores foram utilizados na composição 
da estimativa de receita que considerou a média de arrecadação, em cada fonta. tomando por base as receitas arrecadadas nos últimos três exercícios e os 
valores reestimados para o exercício atual, além das pramissas consideradas como verdadeiras e relacionadas, por exemplo, ao índice de inflação, 
crescimento do PIB, atualização da planta de valoras do IPTIJ, ampliação do perimetro ufbano da cidade, poli\icas de combate à evasão e à sonegação 
fiscal, crescimento da populaçãe> e do movimento econômico, crescimento real das receitas transferidas, dentre outros. 
2 - Em relação às despesas cotJentes, foram considerados os parâmetros de inflação e crescimento raal, quando cabível, das despesas com pessoal e 
demais custeies, Em relação aos investimentos, além da inflação, considerou-se a estimativa de crescimento real dessas despesas em nível que viabilize a 
sua expansão a fim de garantir, pracipuamente, a conclusão dos projetos em andamento demonstrados no Anexo IV. Asseguraram-se, ainda, os recursos 
para pagamento das obrigações decotJentes de juros e amortização da dívida publica 
3- No tocante às despesas com pessoal, em específico, foi considerado o oferto do crescimento vegetativo da folha salarial e de eventual aumento salanal, 
acima dos níveis ínflacionános. 
4- Esses percentuais contemplam a expectativa da inflação e a projeção de crescimento real esperado das rec&itas municipais. As projeções de inflação e 
de crescimento de> PIB seguem as perspectivas mensuradas pelo IBGE, confomie consta nos prognósticos do Governo federal, formalizados no projeto da 
Lei de Díretnzes Orçamentárias da União para o exercício de2012 e disponí•1el para consulta no sftio www.planejamento.gov.br. 
5 - Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do Município, conforme estabelece o§ 3°, do art. 1° da lei Complementar n' 101100, compreende 
as receitas d" todos os órgãe>s da Administração Pública Municipal, inclusive as rac.,itas íntrae>rçamentárias 
6- Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal, considerou a metodoloaia estabelecida na Portaria STN n' 46212009 Os resultados 
primários previstos para os três exercícios são considerados suficientes para manutenção do equlííbrio fiscal O resultado nominal reflete a variação do 
endividam.,nlo fiscal líquido entre as datas referidas_ 
1 - Na estimativa do montante da dívida consolidada, utilizou-se, como parâmetros a previsão de taxa de furos SELIC, utilizada pela união Federal na 
elabora<;ão de sua LDO para 2012, considerando-se, ainda, a prev1são de operações de crécflto no futuro e respectivas amortizações. 
8 - Já na apuração do montante da divida líquida, os valores das Disponibilidades Financeiras foram calculadas levando-se em consideração a estimativa da 
posição em 3111212011, projetando-se os valores futuros com base nos percentuais médios dos valores realizados no ano anterior. 
9 - Isso posto_ podemos alencar, a partir da leitura das proieções estabelecidas, os nümeros mais representativos no contexto das projeções 
-A rece~a total estimada para o exercício de 2012, consideradas todas as fontes de recursos é de R$ B0.45J.071,90, a preços correntes que, deduzidas das 
receitas financeiras, representadas pelos Rendimentos das Aplicações Financeiras R$ 2.206.1%,59, das resultantes de Operações de Crédito {RS O,Ofi), das 
Alienações de Bens (R$ 0,00) e das resultantes de Amortização de Empréstimos Concedidos (R$ 0,00), resultam numa Receita Primária de R$ 
78.246.875,31. 
-As despesas do Município foram programadas segundo o comportamento previsto da receita, sendo que o maior objetivo é mante« ou ainda, ampliar a 
capacidade prôpria de investimentos, sem comprometer o equilíbrio financeiro. Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total está 
prevista em R$ 72 447 174,23 Deduzindo-se as despesas financeiras com juros e encargos da divida, estimadas em R$ 14() 974,68, mais as despesas com 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos, no valor de R$ 0,00 e a Amortização da Dívida Publica, estimada em R$ 1 401.454,76, tem-se que as 
despesas primárias para 2011 foram previstas em R$ 70.904.744,79 
-Cotejando-se o valor previsto para as recertas e despesas fiscais em valores correntes, chega-se à meta de resultado primário de 2012 que fm inicialmente 
prevista em R$ 7 342.130,52 a qual entendemos como necessária e suficiente para preseivar o equilíbrio nas contas públicas 
-Em relação ao estoque da divida, esse corresponde à pe>sição em dezembro de cada exercício, considerando a previsão das amortizações "das liberações 
a serem realizadas no respectivo período, estando os valores evidenciados na Tabela 02. 

2.596-11 
Praça Prefeito José Luiz da Costa, - n.0 01 - Centro 
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Munlciplo de : CONCEIÇÃO DA BARRA (ES) 

MEMÓRIA PE CÁLCULO DAS RECEITAS E QESPESAS - LO O 1 2012 

Valores em R$ 1,00 
CONTAS REALIZADO REALIZADO REALIZADO REESTIMADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO 

CÓDIGOS 
CONSOLIDADAS ANUAIS 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

1.o.o.o.00.00.00.oo RECEITAS CORRENTES 55.903.070,55 51.872.345.47 67.465.606,59 76.019.180 45 84.333.805.49 94.669.848.ZO 104.785.474,55 
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 5.099.173,11 4.496.05154 9.567.164,38 6.412.718.49 7.288.380,07 8.408.584,85 8.971.285,65 
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRJBUICOES 1.297.191 48 1.682.260, 14 1.823.641 96 1.958.750 00 2.128.122 91 2.298.961 30 Z.412.18110 
1.2.0 0.00 00.00.00 Re-ceitas de Contribuicões - P M 563162,85 658.270.25 733 749.55 75R750,00 836.502,91 922.223.54 1 011.909.78 
1 2.0 O.O O.O O.O O O Recetta de Contnbwcões - R P P S 734.028 63 1024.00989 1.089 89241 1 200.000 00 1 291 6z0,00 1.376 737.76 1460 271.32 
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.266.935 48 1.313.980,83 2.284.893,99 2.471.192 91 2.603.087 59 2.743.037 84 2.839.337 18 
1.3.2 o 00.00.00.00 Rendímentos de- Aohcacõe-s Financeiras 1.248.504,30 1.218.210 69 1.993 413 61 2.111.192,91 2.206.196,59 2.305.475,44 2 409.221,83 
1.3.200000 00.00 Rendimentos da. AoUca-c.ões - PM 300990,99 200.047_17 520 553,52 933912,12 975.938,t7 1 019 855,38 1 065.748,88 
1.3 2.0 00.00 00.00 Rendimentos de Anhcacões - RPPS 947 513,31 1.010163.52 1 472.860,09 1177 280.79 1.230.258,43 1.285 620,05 1343 472.96 
1 3.9 o.oo oo .ao oo Outras Receitas Patrimoniais 18A3118 95.770.14 291.480 38 360.00000 396.891,00 437.56241 480.115 35 
1A.o.o.oo.oo.oo.oo RECEITA AGROPECUARIA 
1.5.0.0.00.00.00.00 RECEITA INllUSTRIAL 
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVICOS 165.728 50 4.240 50 5.654 00 12.70000 14.001 43 15A36 23 16.937.40 
1.1.0.0.00.00.00.00 TRAtlSFEREtlCIAS CORRENTES 47.145.516,98 43.424.701 81 52.540.560.:U 64.025.214,34 71.044.930.26 79.819.909,61 88.917.228,78 
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 926.523,00 951.09065 1.243.691,92 1.138.604,71 1.255.283,23 1.383.918 37 1.518.504.44 
1.9 o.o 00.00 00.00 Outras Recertas Corre-ntes - P M 928523,00 951 090,65 1.243.691.92 1. 130 304,71 1.246.132,68 1.373S3lU3 1.507-435. 11 
19.0o00 00.00 00 Outras Recertas Correntes - R P PS 8 300 00 9. 150.54 100R8,24 11 06933 
2.o.o.o.00.00.00.oo RECEITAS llE CAPITAL 892.095,46 647.97392 532.844.83 995.53670 1.097.554 32 1.210.026.ZO 1.327.701 25 
2.1.0.0.00.00.00.00 OPERACOES llE CRElllTO 
2.2.0.0.00.00.00.00 ALIENACAO llE BENS 46.152 00 
2.3.0.0.00.00.00.00 AMORTI2ACAO DE EMPRESTIMOS 
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS llE CAPITAL 845.94346 647.97392 532.84488 995.536,70 1.097 .554.32 1.210.026.20 1.327.701 25 
2.5.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS llE CAPITAL 
72.1000000000 Receitas Intra Oreamentãnas. RPPS 2244322,12 2 753 980.99 2.803 440,87 2 760000,00 2.970 726,00 3166496.84 3 358 624,04 
9.0.0.0.00.00.00.00 llEOU< OE S OA RECEITA 14.830.309 69 14.523.176 991 15.364.447,79 17.210.153 ....,, f1 .949.013,911 18.763.589,ttl 19.615.11411 .• 161 

TOTAL DA RECEITA 54.209.178.44 50.751.123,39 65.437 .444,55 12.564.563,11 80.453.071,90 90.282.782,14 99.855.951,69 

CONTAS LIQUIDADO LIQUIDADO LIQUIDADO REESTIMADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO 
CÓDIGOS 

CONSOLIDADAS ANUAIS 2014 2008 2009 2010 2011 2012 2013 
3.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 44.515.756,31 39.740.362 57 44.513.792,95 54.90!U48,13 58.544.672,35 63.641.375,87 69.116.993 21 
3.1.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.926.149 69 25.851.10119 28.786.540.86 32.361.521 24 34.921.997 ,39 38.119.392 03 41.386.967,86 
3.100.0000 00.00 Pessoal Próorio 25. 926 749,69 25.8&1.101,79 26.786.540.86 32.337 521.24 34 896.098 48 38.091 121.87 41.356.274,39 
3 1.00 00.00 00.00 Passoal do RPP S 24.000 00 25 898.90 28.27016 30.693.47 
3.2.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVlllA 120.000,00 140.974,68 161.313,80 184.587,35 
320000000000 Juros e- Encamas da Dí'iida 120 000 00 140 974,68 161313,80 184 587 35 
3 2.00 00.00 00 00 Juros e enc:araos da DMda RPPS 
3.3.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.589.006,62 13.889.260,78 15.127 .252,09 22.423.627 A9 23.481.700,28 25.360.670.04 Z1 .545.438 00 
3 3.00 00.00 00 .00 Outras Desoesas Corrent-es 16.952.335 02 11395.807 22 13 651 .SS2 10 19.523.658 77 20.444 894,74 22 080.863,96 23 983.083 58 
330000000000 O.utras Oesoesas Corrent-e RPPS 1636 671,60 2493 453 56 2.065 659,99 2 899 968,72 3 036.805,54 3.279 806.08 3 562.354.42 
4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS llE CAPITAL 4.464.684 55 3.601.19674 4.029.522 59 12.807.237 33 13.902.501 89 , 5.320.423 60 16.885.746 42 
4.4.00.00.00.00.00 INVESTIMEtlTOS 3.334.684 55 2.761.790.02 3.318.410,01 11.614.295 65 12.501.047,12 13.716.773,96 15.050.730.22 
4.4 00.00.00.00.00 lnvesbme-ntos J.327 056.86 2. 750.279 29 3.301.605.41 ! 1.594 350,70 12 479.579 JB 13.693 218,47 15.024.883,97 
4 4.00 00.00 00 00 Investimentos RPPS 7.627,69 11.510 73 16 804 60 19.944,95 21 467,75 23.555 49 25 846 26 
4.5.00.00.00.00.00 INVERSOES FINANCEIRAS 
4.5.90.66.00.00.00 Concessão. de Emaréstimcs e- Rnanciamentos 
4.5.90.99.00.00.00 Outras lrwersões Financenas 

~ 
4.6.00.00.00.00.00 AMORT12ACAO DA lllVIDA PUBLICA 1.130.000 ,00 839.406,72 711.112.511 1.192.941,68 1.401.454 76 1.603.649,65 1.835.016 20 
9.0.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 2.650.510 52 5.58R314,89 8.813.671 49 11.298.668 56 
7.7.99.99.99.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA llO RPPS 2.201.667 12 2.417 .582,77 2.507.31117 2.554.543 50 

TOTAL DA DESPESA 48.980.440,86. 43.341.559,31 48.543.315,54 12.564.563,71 80.453.071,90 90.282.782,14 99.855.951,69 



Município de: CONCEIÇÃO DA BARRA. (ES) 

l.El DE OJRETRIZfS ORÇAMEITT ÁRIAS 

ANEXO 1 METAS FISCA.IS 

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
EXERcic:to DE 2012 

MíF - Dem'OOStrativo II (LRF, arl:. 4°, ~2º, iru:OO I) 

!..:Metas Previstas em li-Metas Rea'fizadas em Variação 
ESPECJFlCA.ÇÃO %PIB %PIB 

2010 (a) 2010 {b) Val°'r (e)= (b-a) % 

Receita Total 60.052.233 0017% 65.437.445 0018% 5.385212 
Receita Primárias (1) 59.870.408 0017% 63.444.031 0017% 3.573.623 
Despesa Total 58.999.058 0017% 48.543.316 0013% (10.455.742) 
Despesa Primárias {li) 57.764.058 0016% 47.832203 0.013% (9.931.855) 
Resultado PrimáríG (~ll) 2.106.350 0001% 15.611.828 0.004% 13.505.478 
Resultado NOOlinal 744.709 0.000% 5.008.099 0.001% 4.263.390 

(834.140) 
Dívida Pública Consoflliada 15.813.190 0.005% 14.979.050 0004% 

(834.140) 
D.ívkla Consolida<fa Líquida 13.638.646 0.004% 12.804.506 0003% 
FO:NTE: Secretaria M un.icipal de finanças 

RSUH> 

{cia)x 100 

897% 
597% 

-1772% 
-1719% 
641.18% 
572.49% 

-5,27% 

-6,12% 

O objetivo deste demonstrativo é estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício anterior ao 
da edição da LDO (2011 ), incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos come 
metas, visando a atender o disposto no art 4°, § 20, inciso 1 da LRF. 

As receitas não financeiras totalizaram R$ 63.444.031,00, superando em 5,97% a projeção para o período de R$ 59.870.408,00. As 
despesas não financeiras atingiram R$ 47.832.203,00, estabelecendo-se 17,19% abaixo da previsão orçamentária. Não obstante a 
sua retração, corresponderam a 75% do total das receitas primárias não comprometendo, dessa forma, a obtenção do superavit 
primário. 

~ 



Município de : CONCEIÇÃO DA BARRA (ES) 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO l METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO OE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO DE 2012 

AMF -Demonstrati-.-o m (LRF, art.4", §2', inciso lI) 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2009 2010 Variação% 2011 Variação% 2012 Variação% 2013 Variação% 

Raceita Total 51.%7.088 60.052.233 15,56% 66.968.818 11,52% 8iL453.072 20,14% 90.282.782 12,22% 
Receitas Primárias {I) 51.647.088 59.870.408 15,92% füi.834.218 11,63% 78.246.875 17,08% 87.977.307 12,44% 
Despesa Total 51.137.088 58.999.t158 15,37% 66.103.418 12,04% 80.453.072 21,71% 90.282.782 12,22% 
Despesas Primárias (li) 49.987.088 57.764.058 15,56% 65.103.418 12,71% 78.910.642 21,21% 88.517.819 12,17% 
Resultado Primário {I - U) 1.660.000 2.106.350 26,89% 1.7J0.800 -17,83% (663.767) -138,35% (540.512) -18,57% 
Resultado Nominal (4. 910.276) 744.709 -115, 17% {750.578) -200,79% 1.482 .. 556 -297,52% (1.199.626) -180,92% 
Divida Pública Consolidada 16387.962 14.979.050 -8,60% 23.204.444 54,91% 13.114.204 -43,48% 11.349.240 -13,46% 
Dívida Consolidada Líauida 7.796.406 12.804.505 64,24% 15.342.660 19,82% 6.218.660 -59,47% 5.019 035 -19,29% 

VALORES A PRECOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2009 2010 Vanação % 2011 Variação% 2012 Variação% 2013 Variação% 

Receita Total 56.646.179 62.754.583 l0,78% 66.968.818 6,72% 76.988.586 14,96% 82.674.648 7,39% 
Receitas Primárias (1) 56.297.366 62.564.576 11,13% 66.834.218 6,82% 74.877.393 12,03% 80.563.455 7,59% 
Despesa Total 55.741.446 61.654.016 10,61% 66.103.418 7,22% 76.988.586 16,47% 82.674.648 7,39% 
Despesas Primárias (li) 54.487.900 60.363.441 10,78% 65.103.418 7,85% 75.512.577 15,99% 81.058.418 7,34% 
Resultado Primário Q - li) 1.809.466 2.20U36 21,65% 1.730.800 -21,37% (635.184) -136,70% (494.963) -22,08% 
Resultado Nominal (5.352.395) 778.221 -114,54% (750.578) -196,45% 1.418.714 c289,02% (1.098.533) -177,43% 
Divida Pública Consolidada 17.863.526 15.653.107 -12,37% 23.204.444 48,24% 12.549 .. 477 -45,92% 10.392.839 -17,19% 
Divida Consolidada Líauida 8.498.390 13.380.708 57,45% 15.342.660 14,66% 5.950.871 -61,21% 4.596.081 -22,77% 
Fante: Secretaria Mu nicípa1 de Finanças 

R$ 1.00 

1 

2014 
Variação 

% 

99.a.55.952 10,60% 
97.446-730 10.76% 
99.855.952 10,60% 
97.836.348 10,53% 

(389.618) -27,92% 
{3.404.824) 183,82% 
9.329.637 -17,80% 
1.614.211 -67,84% 

1 

2014 
Variação 

% 

87.503.431 5,84% 
85.392.238 5,99% 
87.503-431 5,84% 
85.733.660 5,77% 

(341.421) -31,02% 
{2.983.636) 171,60% 
8.175.529 -21,33% 
1.414.528 -69,22% 

Este demonstrativo tempo objetivo avaliar as metas previstas para o exercício da LDO (2012), em comparação com as estabelecidas para os três exercícios anteriores 
(2009, 201 O e 2011) bem como para os dois seguintes (2013 e 2014), referentes à Receita Total, Receitas Não Financeiras, Despesas Não Financeiras, Resultado 
Primário, Resultado Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada líquida, cumprindo desta forma a disposição contida no art. 4ª, § 20, inciso li da lRF. 

Os valores relativos as previsões de Receitas, Despesas e Resultado Primário de 201 O e 2011 foram extraídos das respectivas leis de Orçamento. 
Os valores da previsão do Resultado Nominal, Dívida Consolidada e Oívtda Consolidada líquida, de 201Oe2011 foram extraídos dos respectivos anexos de metas 

fiscais. 
Já em relação às previsões para os exercícios de 2012, 2013 e 2014, os valores, a metodologia e as premissas utilizadas são as mesmas utilizadas para o 

estabelecimento das metas explicitadas no Demonstrativo de Metas Anuais, referido no art 20, inciso 1 do Projeto de lei de lDO, evidenciando, assim, a sua consistência. 

J? 



PATR.IMÔWO LÍUUJOO 

Patrimõ:niol'Capital 

Reservas 

Resultado Acumu·1aoo 

TOTAL 

PATRlMÔNIO LÍQUJDO 

PatrimôniofCapttal 

Reservas 

Resultado Acumu1ad1> 

TOTAL 

PATRlMÔNIO Liauoo 
Patrimõ:ni1>/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

Município de: CONCBÇÃO DA BARRA {ES) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMBfTÁRlA.S 

Altf.XO 1 - METAS FlSCAIS 
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍClO Df 2011 

- ' 

2llHl % 2009 % 

13.462.190,20 66,56% 11.386277,03 84,58% 
- 0,00% - 0,00% 

6.763.342, 12 3344% 2.075.91317 15,42% 
20.225.532 32 10000% 13.462.190.20 10000% 

REGIME PRf\llDENaÁRIO 

2(}Hl % 2{l(l9 % 

14.874.906,63 86,81% 11 .834.543,46 79,56% 
198.102,96 1,16% 112.024,12 0,75% 

2.061.15598 1203% 2.928.339 05 1969% 
17.134.165 57 10000% 14.874.906 63 10000% 

CONSOUDACAO GERAL 
2()1{) % 2009 % 

28.149.284, 78 76,13% 23.145.032,56 82,22% 
- 0,00% - 0,00% 

8.824.498,10 23,87%" 5.004.252 22 1778%" 
36.973.782,88 100,00% 28.149.284 78 10000% 

Fonte: Secretaria Municipal de finanças 

RS1 00 

20(}8 % 

11.386.277,03 100,00% 
- 0,00% 
- 000% 

11.386.277,03 100,00% 

2008 % 

11.758.755,53 99,36% 
75.787,93 0,64% 

- 000% 
11.834.54346 10000% 

2(}(}8 % 

23.145.032,56 100,00% 
- 0,00% 
- 000% 

23.145.032 56 10000% 

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do Patrimônio Liquido nos três exercícios anteriores ao da etlição 
da LDO (2008, 2009 e 2010), cumprindo, dessa forma, o disposto no art 4°, § 2", inciso Ili, da LRF. 

Nesse sentido, é preciso enfatizar que o Município segue as normas da Lei 4.320/64, não apresentando no seu balanço as 
nomendaturas previstas na Lei 6.404176. Assim, em vez de "Resultado Acumulado", o Município utiliza a nomendatura de 
"Ativo Real Líquido", quando o resultado é superavitário e "Passivo Real a Descoberto", quando o resultado apresenta-se 
deficitário. 

O Sistema de Previdência, por força da Lei Complementar Municipal nº 10 de 20 de março de 2006, está sobre a gestão do 
mstituto de Previdência social dos Servidores Públicos do Município de Conceição da Barra - PREVJCOB, sendo que seus 
registros contábeis estão em conformidade com as Normas do Ministério da Previdência Soda! e apartados das demais 
contas do Município_ 

Em termos consolidados, a evolução do Patrimônio Líquido do Município, nos últimos três exercícios, demonstrada para o 
p&ríodo de 2008 a 2010, aponta que o saldo patrimonial cresceu de R$ 23. 145.032,56 em 31.12.2008 para {positivo I mais) 
R$ 36.973. 782,88 em 31. 12.2010. 



Município de : CONCEIÇÃO DA BARRA (ES) 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FlSCAIS 
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCÍCIO DE 2012 

R$100 

RECEITAS REALIZADAS 2010 2009 2008 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES A 2008 

RECEITAS DE CAPITAL 46.152.00 -
ALIENACÃO DE ATIVOS 46.152.00 -

Alienacão de Bens Móveis 46.152,00 
Aliena1:ão de Bens Imóveis 

RPnf1irrn>nfn ne Aoficacões Financeira de Alienac de Bens 
TOTAL 46.152.00 -

DESPESAS EXECUTADAS 2010 2009 2008 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 46.152,00 -
Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. - -

Regime Geral de Previdência Social 
Reqime Próprio dos Seividores Públicos 

TOTAL 46.152.00 -
SALDO FINANCEIRO 

- -
FONTE: Secretaria Municipal de finanças e l'lanejamenio 

O demonstrativo acima tem por objetivo destacar as origens e as aplicações dos recursos obtidos, pelo Munícipio. com 
a alienação de ativos, ocorridos nos 3 exercicios anteriores ao da edição da LDO (2008, 2009 e 2010}. 

Os dados apresentados permitem afirmar que o Município tem aplicado corretamente os recursos obtidos, na forma 
prescrita pelo art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que prescreve que "é vedada a aplicação da receita de capital 
derivada da alienação de bens e direitos que integram o património público para o financiamento de despesa corrente, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdêflcia, geral e próprio dos servidores públicos." 

-
-

-

-



Município de: CONCEIÇÃO DA BARRA (ES) 
LEI OE D!Rf.TRIZES ORÇAMEITT ÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 
RECIDAS E DESPESAS PREVIDfl!CIÁRIAS DO RPPS 

Exercício de 2012 

AMF - Tabela 6 (LRF art 4° §2"' inciso f\! alínea "a") 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2008 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO IITTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.673.813 88 
RECEITAS CORRENTES 1.673.81388 

Receita de Contribuições 734.02863 
Pessoal Civil 734.028,63 
Pessoal Militar -

Receita Pa.trimonial 939.73525 
Receita de Serviços -
Outras Receitas Correntes -

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -
Outras Receitas Correntes -

RECEITAS DE CAPITAL -
Alienação de Bens -
Amortização de Empréstimos -
Outras Receitas de Capital .. 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS {INTRA-ORÇAMENTARJAS) 908.73631 
RECEITAS CORRENTES 908.73681 

Receita de Contribuições 908-736,81 
Pessoal Civil 908.736,81 
Pessoal Militar -
Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial -
Contribuição Previdenciária em Reg,ime de Débitos e -

Receita Patrimonial -
Outras Receitas Correntes -

RECEITAS DE CAPITAL -
Alienação de Bens -
Amortização de Empréstimos -
Outras Receitas de Capital -

REPASSES PREVID. PI COBERTURA DEF!Cff ATUARtAL - RPPS -
REPASSES PREVIDENCIARlOS PARA COBERTURA DE DEFIQT -
OUTROS APORTES AO RPPS 1.232.231, 15 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 3.814.781,84 

DESPESAS PREVIDENCfÁRIAS 2008 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCUO JMTAA-ORÇAMENTÁRJAS) 1. 644 .299 29 
ADMINISTRAÇAO 60.144 73 

Despesas Correntes 52.517,04 
Despesas de Capital 7.627,69 

PREVIDENCIA SOCIAL 1-584.154 56 
Pessoal Civil 1.584.154 56 
Pessoal Mi1itar -
Outfas Despesas Previdenciárias -

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -
Demaís Despesas Previdenciárias -

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) -
ADMINISTRAÇAO -

Despesas Correntes -
Despesas de Capital -

RESERVA DO RPPS 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (li) 1.644.299,29 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (Ili}- {1- li) 2.170.482,55 
SALDO DAS DlSPONIBfLIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMEUTOS DO RPPS 9.254.242,49 
FONTE. Secretana M1m1cipal de Fmanças e Planepmentn 

RS1 oo 

2009 2010 

2.087.282 60 2.638-536 32 
2.087.282 60 2.638-536 82 
1.028.346 89 1.131-145,57 
1.028.346 89 1-131.145,57 

- -
1.058.935, 71 1.507.391,25 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

1.428. 532 30 1.40U0857 
1. 428.532 30 t.401.108,57 
1.428.532 30 1.401-108 57 
1.428.532 30 1.401.10857 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
-

1.281.524 47 1.299.479 62 
4.797.339,37 5.339.125,01 

2009 2010 

2.504.964 29 2.082.474 59 
221.925 37 162.570, 19 
210.414,64 145.765 59 

11.510,73 16.80460 
2.283.038 92 1.919.904,40 
2.283.038 92 1-919.904,40 

.. -
- -
- -
- -

- -
- -
- -
- -

-
2.504.964,29 2.082.474,59 
2.292.375,08 3.256.650,42 

12.186.130,28 14.421.281,30 



Mimicipio de : CONCEIÇ.fo I)A BARRA (E8) 

LEl DE DIRETRIZES OR.ÇAMENT ÁRIAS 

AN"EXO 1- METAS l'!SCAIS 

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA I COMPINSAÇ.:\O DA R:E.NÚNCIA D:E RECllTA 

EXERCÍCIO DE 201 l 

AMF - Demonstrativo VIU fLRF, art. 4•, § 2•, inciso V) 
SETORES/ 

R$1,00 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALtDADE PROGRAMAS COMPENSAÇÃO 

/BENEFIC 2012 2013 2014 

lPTU DESCONTO DIVERSOS 77.142,90 8-0.614,33 84.241,98 
lPTU lSENCAO DIVERSOS - - Vide Obsevação 

- - - - - -
- - - - - -
- - - -
- - - - - -
- - - - - -

TOTAL 77.142,90 80.614,33 84.241,98 
FONTE: Secretana Municipal de Finanças 

Obs: 1 - Os valores da renúncia para 2012 foram previstos de acordo com informações do setor tributário 
da Prefeitura Municipal, em função de legislação específica. 

2- Os valores da renúncia projetados para 2013 e 2014, foram calculados a partir dos valores de 2012, 
aplicando-se, sobre eles, as projeções de inflação para os referidos exercícios a saber: 

Inflação para 2-013: 4,&0% 
Inflação para 2-014: 4,50% 

Esse demonstrativo !em por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de renúncia fiscal de receita, 
identificando seus valores nos exercícios que compreenderão o triênio a partir da vigência da lDO e 
estabelecendo ainda as medidas de compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao 
disposto no art. 4°, § 2°, :inciso V da LRF. 

Conforme os arts. 41 a 44 do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2012, a estimativa de renúncia 
de receita está inserida na metodologia de cálculo da projeção da arrecadação efetiva dos tributos municipais. 
Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14, I, da LRF, o qual determina que a renúncia 
deve ser considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais. 

Assim, não se faz necessária a demonstração de outras medidas de compensação. 

abaixo 

-



Município d"' : CONCEIÇÃO DA B"~'\ (ES) 

UI DE DIRl:TRIZZS ORÇAMl'.NTÁRL-'\S PARA :201Z 
TABn.A D:2 - DeinODS'tratiYO da Evolução da Divida e Resultado Nominal 

Exercício 2009 2010 2011 2012 2013 2014 
Saldo Saldo Reestimativa Previsão Previsão Previsão 

(1} Dívida Consolidada 16.387 .96.2, 77 14.979.049, 71 14.656.633,04 13.114.203,60 11.349.240, 15 9.329.636,60 
(2) Dispon1bilida:des Financeiras (liquidas) 8.591.556,57 2.174.544, 14 9.920.528,70 6.895.543,14 6.330.205,33 7.715.425,72 

{3) Dívida Consolidada Liquida 7.796.406,20 12.804.505,57 4. 736.104,34 6.218.660,46 5.019.034,82 1.614.210,88 

{4) Passivos Reconhecidos - - - - - -
(5} Dívida Fiscal Líquida 7.796.406,20 12.804.505,57 4.736.104,34 6.218.660,46 5.019.034,82 1.614.210,88 

{6) Resultado Nominal (4.910.276,45) 5.008.099,37 (8.068.401,23} 1.482. 556, 12 (1.199.625,64) (3.404.823,95) 

Cronograma Anual de Operações Realizadas e do Serviço da Divida Valores em R$ 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 Operações de Crédito I Pagamentos 
Realizado Realizado Reestimativa Previsão Previsão Previsão 

2.1 - Operações de Crédito - - - - - -
2.2 Encargos - - 120.000,00 140.974,68 161.313,80 184.587,35 
2.3 Amortizações 839.406,72 711.112,58 1.192.941,68 1.401.454, 76 1.603.649,65 1.835.016,20 

Dívida Pública Consolidada - É o montante total apurado: 
- das obrigações financeiras do ente da Fedefação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados; 
- das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior 
a doze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento; 
- dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pag;os durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos. 

Divida Consolidada Liquida - DCL -Corresponde à dívida pública consolidada menos as deduções, que compreendem o ativo disponível e os 
haveres financeiros, líquidos dos Res-tos a Pagar Processados. 

Resultado Nominal - Representa a diferença entre o saldo da divida físca!líq.uida em 31 de dezembro de determinado arno em relação ao apurado 
em 31 de dezembro do ano anterior 

~ 


